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PÚBLICO 

BOA VISTA SERVIÇOS S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 11.725.176/0001-27 

NIRE 35.300.377.605 

 

AVISO AOS ACIONISTAS 

 

A Boa Vista Serviços S.A. (B3: BOAS3; “Companhia”) comunica aos acionistas e ao mercado em 

geral que, na assembleia geral extraordinária da Companhia realizada no dia 23 de março de 2023, às 

16 horas (“AGE”), foi, dentre outras matérias, aprovada a operação que envolve a associação 

societária (i.e. joint venture formada a partir da constituição de nova sociedade que agregará 

participações societárias e negócios) entre a Companhia, de um lado, e a RV Marketing, LLC e a RV 

Technology, LLC, subsidiárias integrais da Red Ventures, LLC, de outro lado (“Operação”).  

 

Nesse sentido, esclarecemos que: 

 

1. Efetivação da Operação. O fechamento da Operação encontra-se sujeito ao cumprimento ou 

à renúncia de condições suspensivas, conforme disposto nos contratos aplicáveis, usuais para esse 

tipo de operação. 

 

2. Exercício do Direito de Retirada. Em decorrência da aplicabilidade do disposto no artigo 

252, §1º e no artigo 256, II, alínea “b” da Lei n° 6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), os 

acionistas que (i) tenham se abstido de votar ou votado contra à aprovação da Operação, no âmbito 

da AGE, ou (ii) não tenham comparecido à AGE (“Acionistas Dissidentes”) terão o prazo de 30 

(trinta) dias, contado a partir de 27 de março de 2023, data da publicação da ata da AGE, nos termos 

do artigo 137, IV e V da Lei das Sociedades por Ações, para exercício do direito de retirada. Nesse 

sentido, o prazo para exercício do direito de retirada se encerrará em 26 de abril de 2023. Nos termos 

do art. 137, §1° da Lei das Sociedades por Ações, para exercício do direito de retirada, os Acionistas 

Dissidentes deverão ter a titularidade ininterrupta das ações de emissão da Companhia desde 25 de 

outubro de 2022, data da divulgação do aviso de fato relevante acerca da Operação, até o dia em que 

for exercido o direito de recesso. 

 

3. Valor do Reembolso por Ação. O valor do reembolso por ação a ser pago aos Acionistas 

Dissidentes que optarem por exercer o seu direito de retirada é de R$ 3,842880168, calculado com 

base no patrimônio líquido da Companhia constante das demonstrações financeiras relativas ao 

exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, aprovadas na assembleia geral ordinária e 

extraordinária da Companhia realizada em 29 de abril de 2022.  

 

Tendo em vista que AGE ocorreu mais de 60 (sessenta) dias depois da data das demonstrações 

financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, os Acionistas Dissidentes 

terão o direito de solicitar, juntamente com o direito de recesso, o levantamento de balanço especial, 

nos termos do artigo 45, §2°, da Lei das Sociedades por Ações. 

 

4. Pagamento. O valor do reembolso será pago aos acionistas que exercerem o direito de retirada 

em até 30 (trinta) dias contados do término do prazo para exercício do direito de retirada, observadas 

as regras de pagamento previstas na Lei das Sociedades por Ações, em caso de solicitação de 

levantamento de balanço especial. 
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5. Procedimentos. Os Acionistas Dissidentes cujas ações de emissão da Companhia estiverem 

depositadas na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, se desejarem, deverão exercer o direito de recesso 

por meio de seus agentes de custódia. Os Acionistas Dissidentes cujas ações de emissão da 

Companhia estiverem diretamente depositadas com o escriturador das ações de emissão da 

Companhia, o Itaú Corretora de Valores S.A., deverão comparecer a uma agência desse banco 

portando os seguintes documentos:  

 

(i) Pessoa Física: documento de identificação (CPF e RG) e comprovante de residência, portando 

documento escrito e com firma reconhecida, declarando o exercício do direito de recesso, bem como 

comprovando a quantidade de ações detidas; e  

 

(ii) Pessoa Jurídica: documentação outorgando poderes de representação legal e portando 

documento escrito e com firma reconhecida, declarando o exercício do direito de recesso, bem como 

comprovando a quantidade de ações detidas. Os acionistas que se fizerem representar por procurador 

deverão entregar, além dos documentos acima referidos, o respectivo instrumento de mandato, o qual 

deverá conter poderes especiais para o exercício do direito de recesso e a solicitação de reembolso. 

 

Informações adicionais podem ser obtidas junto ao Departamento de Relações com Investidores, 

através do e-mail: ri@boavistascpc.com.br. 

 

23 de março de 2023 

 

Monica Freitas Guimarães Simão 

Diretora Financeira e de Relações com Investidores 
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